
Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

LEI Nº 6.136, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025
Autoria: Prefeito Municipal

Dispõe sobre a autorização para abertura de

crédito adicional especial, no valor de

R$ 656.879,29, para os fins que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Universidade de Taubaté autorizada a abrir crédito adicional especial ao

orçamento vigente do município (Lei nº 6.017, de 20 de dezembro de 2024), no valor de

R$ 656.879,29 (seiscentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e setenta e nove reais e vinte e

nove centavos).

Art. 2º Os recursos de R$ 656.879,29 destinam se à criação das dotações relacionadas

no anexo único.

Art. 3º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º será o repasse pelos

convênios firmados com a Agência de Fomento do Estado de São Paulo - Desenvolve São

Paulo.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 13 de novembro de 2025, 386º da fundação do Povoado e 380º da
elevação de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 13 de novembro de 2025.

ANTONIO CARLOS OZÓRIO NUNES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos
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Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

LEI Nº 6.136/2025

ANEXO ÚNICO

08 - Universidade de Taubaté

Fonte 06 - Recursos Próprios

06 - Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação

12 - Educação

12.571 - Desenvolvimento Científico

12.571.0114 - Desenvolvimento e Difusão do Conhecimento Científico

12.571.0114.4016 - Pesquisa Científica e Tecnológica

339139 - Outros Serviços de Terceiros PJ – Intra ................... R$ 656.879,29
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